
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 

E D I T A L 

(Processo nº 99/2021) 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE
forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020;
2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando
subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM
as necessidades da Secretaria Municipal

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far
meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

DATA: 29/07/2021 

HORÁRIO:08:00HS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via 
sistema aos participantes no sítio www.comprasgoverna

 1.1 – O presente pregão tem por objeto a 

deste edital e seus anexos.  

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do ob
constantes no COMPASNETprevalecerão as primeiras. 

1.1.1.2. Em caso de discordância existente entre a 
Referência deste edital e a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema COMPRASNET.

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

2.1 – Poderão participar deste Pregão 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados
chave de identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
onde também deverão informar-
instruções detalhadas de sua correta utilização. 

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do si
DE SÃO LUIS DO QUITUNDE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que
satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo: 

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, dir
estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, 
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 
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E SÃO LUIS DO QUITUNDE, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 

Decreto Municipal n° 005, de 06 de abril de 2020; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
GES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando
subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, 
abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

Municipal de Educação do Município de São Luis do Quitunde/AL.

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por 
meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET.  

www.comprasgovernamentais.gov.br  

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

m por objeto a Aquisição  de Material esportivo de acordo com os termos e especificações 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE REFERÊNCIA 
prevalecerão as primeiras.  

1.1.1.2. Em caso de discordância existente entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Termo de 
Referência deste edital e a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema COMPRASNET.

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

Poderão participar deste Pregão exclusivamente ME, EPP e MEI previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como rece
instruções detalhadas de sua correta utilização.  

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do si

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que
satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  

Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo: 

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, dir

tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, 
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
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, por intermédio do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO na 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
GES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se 
a conhecimento das empresas interessadas, a 

abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à atender 
/AL. 

á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via 

de acordo com os termos e especificações 

TERMO DE REFERÊNCIA e as 

do objeto descrita no Termo de 
Referência deste edital e a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema COMPRASNET. 

previamente credenciados no Sistema de 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, 

se a respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que 

Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo:  

tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, 
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2.3.3 – estejam impedidas de licitar e c
Lei 10.520/2002;  

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial ou em falência,;

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo 
referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 
oportunidade de manifestação acerca da matéria e, 
impeditiva de participação no certame. 

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXA

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada itemobservados o 
quantitativo e a unidade de XXXXX fornecimento
(Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, 
em especial o frete, tributos e encargos sociais. 

3.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações 
exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofe
observando-se os seguintes prazos e condições: 

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR

3.4.2 – Prazo de garantia/validade 

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital. 

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível); 

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, númer
órgão competente, quando for o caso;  

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, 
entre outros;  

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será infe

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contr

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação 
comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital. 
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estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde

estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

se em processo de dissolução empresarial ou em falência,; 

a objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo 
relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa 

É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de proposta

DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada itemobservados o 
quantitativo e a unidade de XXXXX fornecimento de serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência 
(Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

everão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, 
em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

a o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações 
exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital. 

O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da proposta, 
se os seguintes prazos e condições:  

conforme TR, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 

Prazo de garantia/validade conforme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital. 

DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

Fabricante (sempre que possível);  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

os, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

o da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação 
comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital.  
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São Luis do Quitunde, nos termos do art. 7º da 

a objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo 
relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa 

É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

ÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 
á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada itemobservados o 
do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência 

(Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

everão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os 
centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, 

a o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações 
exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital.  

rtado’ será destinado às informações complementares da proposta, 

, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital.  

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
o do registro ou inscrição do bem no 

Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, 

rior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

mails para contato. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

os, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

o da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação 
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3.7.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os d
que constem do SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação d
lances.  

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta 
licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital. 

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, qu
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se 
valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do 
sistema.  

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empr
sem prejuízo de outras previstas em lei. 

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
no preâmbulo deste edital.  

3.13.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pel
preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre 
em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 

4.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e
oportunidade de alegação da matéria, devendo 
comunicações. 

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda d
de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeir
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeir
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expre
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e 
informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

CAPÍTULO V 

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I 
integrante deste edital, as quais serão analisadas 

5.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, 
desclassificação das propostas antes da fase de lances quando:

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital;

5.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 
inexequibilidade;  
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A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os d

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de 

Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta 
licitação, ou as que desatendam às exigências deste edital.  

A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital.  

A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se 
e preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, 
sem prejuízo de outras previstas em lei.  

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

ão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
assumidos.  

A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 
eletrônico (“chat”).  

Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da 

legação da matéria, devendo o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
nces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 

poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e 
rário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e 
integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria Municipal de Educação.

Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro
desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 
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A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente 
e para acesso público após o encerramento da fase de 

Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta 

e cumpre plenamente os requisitos de 

A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se 
e preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
esa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, 

Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

ão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos.  

, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, 

Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
@gmail.com, sob pena de preclusão da 

registrar o fato no chat e relatar o teor das 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
e negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância 

no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
nces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 
ssa aos participantes no sítio 

poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e 

TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e 
pela equipe técnica responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

 somente poderá realizar a 

 

os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de 
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5.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto
licitante.  

5.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances.

CAPÍTULO VI 

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas p
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada 
lance.  

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofer

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.5 – Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°)

6.6 - Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §3°)

6.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

6.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeir

 6.9 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto
conforme procedimento estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 d

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 – Serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação.  

9.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

CAPÍTULO X 

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do 
edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema. 

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será 
admitido o envio do respectivo arquivo para o e
informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibiliza
interessados.  

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
sistema ou no chat, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pel
ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
sessão realizada pelo Pregoeiro. 

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que 
facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso). 
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as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da 

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada 

A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
se em sigilo a identificação da ofertante.  

Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada 
pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

o haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°) 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §3°) 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

Pregoeiro poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequível

Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto
conforme procedimento estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
itante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do 
edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.  

técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será 
admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o 
informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das 

ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
.  

poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que 
facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso). 
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evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da 

oderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada 

tado e registrado no sistema. 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  

Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada 

o haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

, o lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto fechado”, 
e setembro de 2019. 

DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência estabelecidos nos artigos 

poderá encaminhar contraproposta 
itante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do 

técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será 
 Pregoeiro, nessa hipótese, 

r o conteúdo para os demais licitantes 

O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
a depender das circunstâncias 

ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que 
facilitem a análise dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso).  
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10.1.5 – A apresentação dos mater
apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso).

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual pr
Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando: 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as
estabelecidas no edital;  

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa 
motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor 
estimado constante no Termo de Referência (Anexo 

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá a média dos 
valor encontrado será considerado inexequível.

10.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da 
melhor proposta, admitindo a corre

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital.

CAPÍTULO XI 

11.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, 
ofertados, a ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para avaliação técnica de 
compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada em se
designada.  

11.1.1 – O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 11.1 poderá ser excepcionalmente dilatado por 
decisão fundamentada do Pregoeir
cplslq@gmail.com em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

11.1.2 – A análise das amostras será realizada pela equipe técnica da <_______> que verificará se os produtos 
ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de qualida

11.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para os testes de 
qualidade, na ___________________________, situada na ________________, 
XXXXXXXXXXXX. 

11.3 – Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a 
autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente.

11.4 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega
vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

11.5 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, tampouco 
subtraídas do quantitativo total do objeto quando da entrega. Contudo, em se tratando o objeto de bem durável de maior 
valor econômico, a amostra será devolvida na forma em que se encontra após os testes, sem responsabilidade para a 
Administração. 

11.6 – Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto 
apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante deste edital. 

12 – As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO
e integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria 

12.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciament
(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e 
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A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de 
apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso).

Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual pr
, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

A proposta será desclassificada quando:  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa 
motivada, à parcela ou à totalidade de remuneração.  

examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor 
estimado constante no Termo de Referência (Anexo 1).  

Por exequibilidade se entenderá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do 
valor encontrado será considerado inexequível. 

Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá asseg
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta. 

poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da 
melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de informações.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

CAPÍTULO XI – DA AMOSTRA (NÃO SERÁ EXIGIDO) 

poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos produtos 
ofertados, a ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para avaliação técnica de 
compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada em se

O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 11.1 poderá ser excepcionalmente dilatado por 
Pregoeiro desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e

@gmail.com em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado. 

A análise das amostras será realizada pela equipe técnica da <_______> que verificará se os produtos 
ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de qualidade definidos no Anexo XX do edital. 

As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para os testes de 
qualidade, na ___________________________, situada na ________________, São Luis do Quitunde

Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a 
autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 

As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega definitiva do objeto licitado, com 
vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, tampouco 
quantitativo total do objeto quando da entrega. Contudo, em se tratando o objeto de bem durável de maior 

valor econômico, a amostra será devolvida na forma em que se encontra após os testes, sem responsabilidade para a 

o de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto 
lo à especificação constante deste edital.  

CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 

As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial 
e integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria 

A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III 
(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e 
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iais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de 
apresentar amostras que venham a ser solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso). 

Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 
á às sanções previstas neste edital.  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e 

examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as 
especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor 

preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do 

deverá assegurar à licitante a 
oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta.  

poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da 
ção de falhas de natureza formal e a complementação de informações. 

sob pena de desclassificação, amostra dos produtos 
ofertados, a ser entregue no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para avaliação técnica de 
compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente 

O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 11.1 poderá ser excepcionalmente dilatado por 
desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail 

@gmail.com em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado.  

A análise das amostras será realizada pela equipe técnica da <_______> que verificará se os produtos 
de definidos no Anexo XX do edital.  

As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade suficiente para os testes de 
São Luis do Quitunde/AL, CEP 

Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a 

definitiva do objeto licitado, com 
vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue.  

As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, tampouco 
quantitativo total do objeto quando da entrega. Contudo, em se tratando o objeto de bem durável de maior 

valor econômico, a amostra será devolvida na forma em que se encontra após os testes, sem responsabilidade para a 

o de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto 

TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial 
e integrante deste edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria solicitante. 

o), II (habilitação jurídica), III 
(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e 
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da documentação complementar especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo se
necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, ficará restrita ao SICAF. 

12.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III 
(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regulari
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o
previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

12.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato 
do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de 
habilitação:  

12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando 
que a licitante já forneceu, a contento, objeto em quantidade e especificação compatível ao da presente 
licitação OU ao do itemdo qual esteja partici

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma;

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma.

12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.  

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS:
inabilitação:  

a.1) declaração de que não poss
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do
Federal;  

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993; 

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI). 

12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimen
Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de 
documentação complementar.  

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que in
envio dos respectivos documentos para o e
informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados.  

12.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pel
havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

12.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
sessão realizada pelo Pregoeiro. 

12.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complem
prorrogação concedida pelo Pregoeir

12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidam
Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 
documentos remetidos nos termos do item anterior. 

12.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, d
Permanente de Licitação do Município de 
Centro, São Luis do Quitunde
Pregoeiro.  
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da documentação complementar especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo se
necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, ficará restrita ao SICAF.  

Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III 
(regularidade fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão 
apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades 
previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato 
do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de 

CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando 
que a licitante já forneceu, a contento, objeto em quantidade e especificação compatível ao da presente 
licitação OU ao do itemdo qual esteja participando.  

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma;

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

OUTROS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993; 

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI).  

Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação,  
, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de 

Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o 
envio dos respectivos documentos para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeir
informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, 

te solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 
.  

Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.

Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidam
, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 

documentos remetidos nos termos do item anterior.  

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 
Permanente de Licitação do Município de São Luis do Quitunde, situada na Rua Fernando Gondim, n° 114, 

São Luis do Quitunde/AL ou no endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado pel
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da documentação complementar especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua 

Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III 
dade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão 

apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas 
enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades 
previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato 
do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando 
que a licitante já forneceu, a contento, objeto em quantidade e especificação compatível ao da presente 

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma; 

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma. 

) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 

ui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

to ou saneamento da documentação de habilitação,  
, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de 

viabilizem o envio pelo sistema, será admitido o 
Pregoeiro, nessa hipótese, 

informar no chat a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 

O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo 
a depender das circunstâncias ou, 

te solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da 

entares no prazo indicado ou expirada eventual 
á às sanções previstas neste edital. 

Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o 
, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 

everão ser encaminhados à Comissão 
, situada na Rua Fernando Gondim, n° 114, 

@gmail.com, no prazo estipulado pelo 
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12.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma 
do item 12.4.  

12.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição do CNPJ.  

12.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a 
apenas um deles, com mesmo CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal dever
nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

12.7 – Para fins de verificação das condições de habilitação, 
oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 
obtidos como meio legal de prova.  

12.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 4

12.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultad
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.  

12.9 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o 
intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 
(sessenta) dias corridos.  

12.9.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

12.10 – A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram a sua contratação.

12.11 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
relação à primeira classificada no certame, 
conjunto de indícios no sentido de analisar a config
estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no 
art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

12.11.1 – Constituem indícios para a
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 
seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo d

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos. 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e

12.11.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão 
temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, 
registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício 
do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do
licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de 
comportamento ilícito. 
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O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma 

Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do 

Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a 

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal dever
nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em sítios 
ntidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 

As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
6, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultad
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o 
intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 

se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado. 

A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram a sua contratação. 

fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de 
conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 
estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no 
art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 

 

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos. 

entidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão 
to de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, 

registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício 
do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a 
licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de 
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O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma 

Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do 

Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a 

Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

poderá, diretamente, realizar consulta em sítios 
ntidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 

As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei 
6, deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o 
intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 

se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação 

fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
deverá promover diligências para o levantamento de 

uração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 
estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no 

configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o 
compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.  

Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão 
to de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Pregoeiro 

registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício 
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a 

licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de 
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12.11.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplic
Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar 
e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa 
jurídica:  

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 
objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual respon
de comportamento inidôneo. 

CAPÍTULO XIII 

13.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada 
(se necessária) ou, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
edital.  

13.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a 
licitante será declarada vencedora.  

14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeir
de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
decadência do direito e autoriza o

14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato d
sucinto para o pleito de reforma ou revisão. 

14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando
presença dos pressupostos recursais. 

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeir
motivada e registrada em campo próprio do sistema. 

14.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando: 

a) constatada a ausência de pressuposto de admiss

b) fundada em mera insatisfação da licitante; 

c) ostentar caráter meramente protelatório. 

14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente.  

14.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso
preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

14.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos 
licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento 
administrativo licitatório.  

14.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeir

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encamin
julgamento do recurso. 

14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio d
Município e após, para a autoridade competente para ratificação ou não do julgame
44 da Lei  n° 10.024/19. 

14.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplic
, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar 

e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa 

ará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 
objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática 
de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada 
, ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeir

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a 

CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 

Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento 
sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando
presença dos pressupostos recursais.  

Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente 
motivada e registrada em campo próprio do sistema.  

Não será admitida intenção de recurso quando:  

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;  

b) fundada em mera insatisfação da licitante;  

c) ostentar caráter meramente protelatório.  

A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente 
, no prazo de 03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o 
preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado. 

Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos 
tantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento 

Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
rução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos. 

Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso. 

Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para 

Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeir
Município e após, para a autoridade competente para ratificação ou não do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 

O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o 
, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar 

e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa 

ará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico 
sabilização da licitante pela prática 

DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada 
Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a 

abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
 

ecisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento 

realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a 

acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente 

A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente 
, no prazo de 03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

se que o Sistema COMPRASNET exige o 
preenchimento pela recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado.  

Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos 
tantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento 

Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou 
rução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso.  

hados à autoridade superior para 

Pregoeiro, a Procuradoria Geral do 
nto, com base no art. 13, IV e V, e art. 

O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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CAPÍTULO XV 

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudica
adjudicação caberá a autoridade superior competente. 

15.2 – A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente. 

15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à ve

CAPÍTULO XVI 

16.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2  - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produtos d
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 
8°, §4°) 

16.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos li
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 
que dependerá da implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais.

16.7 - O prazo de vigência da ata de registro de preços é de XX (XXXX) meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto 
n° 7.892/13 c/c inciso III, §3°, art. 15, Lei n° 8666/93.
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CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá a autoridade superior competente.  

A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente.  

O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à vencedora do certame.  

CAPÍTULO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

Haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 

Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 
que dependerá da implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais.

O prazo de vigência da ata de registro de preços é de XX (XXXX) meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto 
III, §3°, art. 15, Lei n° 8666/93. 
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, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
orrespondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

as cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

da Lei nº 8.666, de 1993, o 
que dependerá da implementação dessa funcionalidade no Sistema Compras Governamentais. 

O prazo de vigência da ata de registro de preços é de XX (XXXX) meses, prorrogável na forma do art. 12, Decreto 
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CAPÍTULO XVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1  - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

17.2  - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contrataç
disposições do subitem 16.2 e 16.3. 

17.3  - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando
da Lei nº 8.666, de 1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisã
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4  - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

17.5  - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

17.6  - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata d

CAPÍTULO XVIII 

18.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.
definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada 
da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do obj
18.2 do edital.  

18.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de 
regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 
previstas no Capítulo XXII.  

18.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são d
responsabilidade da contratada.  

18.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de 
suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edit
que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

18.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo C
prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso;  
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, repetindo

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

ese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento 
definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada 
da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do obj

Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de 
regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 

As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são d

Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de 
suas obrigações e responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 18.1 poderá ser 
que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do 
prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

ão, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, repetindo-se as 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

o são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

ese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) 
666/93, a contar da data do recebimento 

definitivo, mediante a apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada 
da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 

Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de 
regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 

As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de 

Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de 
.1 poderá ser suspenso até 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
ONTRATANTE, entre o término do 

prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CAPÍTULO XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo 
descrito no subitem 3.4.1 deste edital. 

19.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido: 

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das 
especificações;  

e II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fisca
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e 
especificações do objeto. 

19.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devid
§ 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993. 

19.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado 
antes do vencimento do prazo inicialmente estab

19.4 – Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.

CAPÍTULO XIX – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
da proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que
inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando
período. 

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/1993.  

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração;  

ou III – judicial, nos termos da legislação. 

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

21.5 – A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 
8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como 
as do artigo 80.  

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento 
equivalente, na forma dos itens 16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo 

Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das 

definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e 

O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do art. 57, 
§ 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  

Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado 
antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  

Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste.

DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL

se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite 
legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001). 

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
da proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, 
inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último 

CAPÍTULO XX - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

judicial, nos termos da legislação.  

escisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 
se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como 

CAPÍTULO XXI – DAS PENALIDADES 

A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento 
equivalente, na forma dos itens 16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
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E DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo 

provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das 

lização do ajuste, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e 

amente justificados os motivos, nos termos do art. 57, 

Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado 

Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

acréscimos ou supressões até o limite 

O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, 
lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, 

se a variação ocorrida no último 

A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

nos incisos I a XII e XVII do 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 

escisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 
se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como 

A licitante que, convocada para assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento 
equivalente, na forma dos itens 16 e 17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
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seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções 
previstas em lei.  

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes 
remanescente observada a ordem de classi

22.3 – As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem
assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções 
referidas no item 22.1.  

22.4 – Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
licitação ou a execução do contrato, comportar
contratar com a Prefeitura Municipal de 
cadastramento de fornecedores a que se refer
anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 
contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, s

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará 
também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma: 

22.5.1 – O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por 
cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

22.5.2 – A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa 
(meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do item 22.7. 

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será apli
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de
qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções. 

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – a não reincidência da infração; 

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; 

e V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao 
prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente,
demais critérios previstos no item 22.7.  

22.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
será descontada das faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente.

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos 
no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeit

22.12 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar
ampla defesa.  

CAPÍTULO XXII

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico 

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

23.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê
(um) dia útil antes do prazo previsto para a
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ecuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções 

Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes 
remanescente observada a ordem de classificação.  

As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem
assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções 

Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

ção do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis do Quitunde e será descredenciada no SICAF ou do sistema de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 
contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.

Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará 
também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  

na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por 
cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa 
(meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 

se os critérios constantes do item 22.7.  

Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-se os critérios constantes do item 22.7. 

Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de
qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  

Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

a não reincidência da infração;  

a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;  

a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  

lor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao 
prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi

 

A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
s faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente.

Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos 
no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à 

CAPÍTULO XXII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

rário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com.  

Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação. 

A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê
(um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

ecuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções 

Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes 

As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem-se a 
assinar a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções 

Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 

se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
e será descredenciada no SICAF ou do sistema de 

e o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 

em prejuízo das demais cominações legais. 

Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará 

na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por 

A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de 0,05% 
(meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 

cada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 
se os critérios constantes do item 22.7.  

Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá, a 

a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;  

lor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente.  

Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao 
a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os 

A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
s faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente. 

Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos 
arão os infratores às penalidades previstas na referida lei.  

á o direito ao contraditório e à 

rário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 1 
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23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) 
dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicita
os interessados.  

CAPÍTULO XXIII

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições 
e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer 
complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pel
Pregoeiro. 

24.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráte
dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitaçã

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema 
com acompanhamento em tempo real por todos os participant

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos 
anexos deste edital.  

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pel

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização 
específica da Administração.  

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do prese
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de 

São Luis do Quitunde 15 de julho de 2021
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Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico

, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) 
dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame.  

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para 

CAPÍTULO XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições 
nte Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

Integram este edital os seguintes anexos:  

Minuta da Ata de Registro de Preços; 

, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pel

A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca 
dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitaçã

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pel

Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização 

CAPÍTULO XXIV – DO FORO 

Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolvida 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São Luis do Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. 

de 2021 

    

 

 

Dalmo Silva de Lima 

secretario de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

até às 13h (horário local) do terceiro dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônicocplslq@gmail.com. 

, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) 

dos serão disponibilizadas no sistema eletrônico para 

O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições 

fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo 

r de complementação de informações acerca 
dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação.  

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema 

As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos 

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização 

nte Pregão que não possa ser resolvida 
/AL, com exclusão de qualquer outro.  
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
 
1. INTRODUÇÃO, DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA:
1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, quantitativos e dema
condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Materiais Esportivos, destinados ao uso das práticas esportivas Municipais de São Luis do Quitunde, visando suprir as 
necessidades deste município,  
1.2. A Contratação de empresa especializada para fornecimento de Materiais Esportivos, em virtude da essencialidade 
do serviço que é prestado com o respectivo objeto em atividades especifica exemplo: O uso dos mesmos 
práticas esportivas com a utilização dos materiais adequados. 
necessidade de garantir a economicidade, agilidade e qualidade nos eventos realizado no
Quitunde/AL. 
 
2. ITENS/PRODUTOS E QUANTITATIVOS 
2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, com abrangência municipal, para aquisição 
de material esportivo, na quantidade total estimada, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, conforme Tabela anexa. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão eletrônico, o critério deverá 
ser “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme composições e quantidade definida na Tabela a seguir:
 

ITEM DISCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

2 
BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA 
EM METAL, TIPO AGULHA, ROSQUEÁVEL.

7 
BOLA DE HANDEBOL H3L 
LINHA. APROVADA PELA CBH (CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL). 

9 

BOMBA DE ENCHER BOLA 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, DUPLA AÇÃO IDEAL 
PARA ENCHER BOLAS, ACOMPANHADA COM MANGUEIRA 
FLEXÍVEL ROSQUEÁVEL E BICO (AGULHA).

11 

CRONÔMETRO DIGITAL COM FUNÇÃO PROGRESSIVO 
EREGRESSIVO, COM APRESENTAÇÃO DE HORÁRIO 
NORMAL (HORAS, MINUTOS E SEGUNDOS, FORMATO 12 
OU 24H), CALENDÁRIO (ANO, DIA DO MÊS E DIA DA 
SEMANA), CRONÓGRAFO (UNIDADE DE MEDIDA: 1/100 DE 
SEGUNDOS, CAPACIDADE MÁXIMA PARA 8 TEMPOS).

12 

JOGO DE COLETE COM 20 UNIDADES, COM TECIDO EM 
DRY,100% POLIÉSTER SEM MANGA,
COM ELÁSTICO NAS LATERAIS. JOGOS EM CORES 
DIFERENCIADAS(UMA FACE PRETA E OUTRA AMARELA).

13 

JOGO DE MEIÕES COM 20 UNIDADES, COM TECIDO 
COMPOSTO DE 11% POLIÉSTER E 49% POLIAMIDA, 5% 
ELASTODIENO E 35% ALGODÃO. TAMANHO ÚNICO 
ADULTO. JOGOS EM CORES VARIADAS

14 

LUVA DE GOLEIRO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
CONFECCIONADA COM TECIDO EM ALGODÃO NO DORSO, 
PALMA EM LÁTEX, CORPO EM PVC, COM TIRA ELÁSTICA 
NO PUNHO, TAMANHO P.

15 

LUVA DE GOLEIRO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
CONFECCIONADA COM TECIDO EM ALGODÃO NO DORSO, 
PALMA EM LÁTEX, CORPO EM PVC, COM TIRA ELÁSTICA 
NO PUNHO, TAMANHO M.

16 

LUVA DE GOLEIRO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
CONFECCIONADA COM TECIDO EM ALGODÃO NO DORSO, 
PALMA EM LÁTEX, CORPO EM PVC, COM TIRA ELÁSTICA 
NO PUNHO, TAMANHO G.

19 
MEDALHA FUNDIDA EM METAL ZAMAK, METALIZADA NA 
COR DOURADA: CIRCUNFERÊNCIA 60MM, ESPESSURA DE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS  

1. INTRODUÇÃO, DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, quantitativos e dema
condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

destinados ao uso das práticas esportivas Municipais de São Luis do Quitunde, visando suprir as 

especializada para fornecimento de Materiais Esportivos, em virtude da essencialidade 
do serviço que é prestado com o respectivo objeto em atividades especifica exemplo: O uso dos mesmos 

ivas com a utilização dos materiais adequados. A presente contratação se justifica em razão da 
necessidade de garantir a economicidade, agilidade e qualidade nos eventos realizado no 

2. ITENS/PRODUTOS E QUANTITATIVOS A SEREM REGISTRADOS 
2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, com abrangência municipal, para aquisição 
de material esportivo, na quantidade total estimada, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de 

egistro de Preços, conforme Tabela anexa. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão eletrônico, o critério deverá 
ser “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme composições e quantidade definida na Tabela a seguir:

DISCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UNIDADE
BICO PARA BOMBA DE ENCHER BOLA - CONFECCIONADA 
EM METAL, TIPO AGULHA, ROSQUEÁVEL. 

UND

BOLA DE HANDEBOL H3L - PU -58 A 60 CM - 425-475 GR.1ª 
LINHA. APROVADA PELA CBH (CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL).  

UND

BOMBA DE ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, DUPLA AÇÃO IDEAL 
PARA ENCHER BOLAS, ACOMPANHADA COM MANGUEIRA 
FLEXÍVEL ROSQUEÁVEL E BICO (AGULHA). 

UND

CRONÔMETRO DIGITAL COM FUNÇÃO PROGRESSIVO 
EREGRESSIVO, COM APRESENTAÇÃO DE HORÁRIO 

MINUTOS E SEGUNDOS, FORMATO 12 
OU 24H), CALENDÁRIO (ANO, DIA DO MÊS E DIA DA 
SEMANA), CRONÓGRAFO (UNIDADE DE MEDIDA: 1/100 DE 
SEGUNDOS, CAPACIDADE MÁXIMA PARA 8 TEMPOS). 

UND

JOGO DE COLETE COM 20 UNIDADES, COM TECIDO EM 
DRY,100% POLIÉSTER SEM MANGA, TAMANHO ADULTO, 
COM ELÁSTICO NAS LATERAIS. JOGOS EM CORES 
DIFERENCIADAS(UMA FACE PRETA E OUTRA AMARELA). 

JOGO

JOGO DE MEIÕES COM 20 UNIDADES, COM TECIDO 
COMPOSTO DE 11% POLIÉSTER E 49% POLIAMIDA, 5% 
ELASTODIENO E 35% ALGODÃO. TAMANHO ÚNICO 

JOGOS EM CORES VARIADAS 

JOGO

LUVA DE GOLEIRO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
CONFECCIONADA COM TECIDO EM ALGODÃO NO DORSO, 
PALMA EM LÁTEX, CORPO EM PVC, COM TIRA ELÁSTICA 
NO PUNHO, TAMANHO P. 

UND

LUVA DE GOLEIRO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
COM TECIDO EM ALGODÃO NO DORSO, 

PALMA EM LÁTEX, CORPO EM PVC, COM TIRA ELÁSTICA 
NO PUNHO, TAMANHO M. 

UND

LUVA DE GOLEIRO PARA FUTEBOL DE CAMPO, 
CONFECCIONADA COM TECIDO EM ALGODÃO NO DORSO, 
PALMA EM LÁTEX, CORPO EM PVC, COM TIRA ELÁSTICA 

AMANHO G. 

UND

MEDALHA FUNDIDA EM METAL ZAMAK, METALIZADA NA 
COR DOURADA: CIRCUNFERÊNCIA 60MM, ESPESSURA DE 

UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas, quantitativos e demais 
condições gerais de atendimento, a fim de permitir a contratação de empresa especializada para fornecimento de 

destinados ao uso das práticas esportivas Municipais de São Luis do Quitunde, visando suprir as 

especializada para fornecimento de Materiais Esportivos, em virtude da essencialidade 
do serviço que é prestado com o respectivo objeto em atividades especifica exemplo: O uso dos mesmos possibilita 

A presente contratação se justifica em razão da 
 Município de São Luis do 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, com abrangência municipal, para aquisição 
de material esportivo, na quantidade total estimada, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de 

egistro de Preços, conforme Tabela anexa. Para efeito de julgamento dos preços no Pregão eletrônico, o critério deverá 
ser “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme composições e quantidade definida na Tabela a seguir: 

ADE QUANTIDADE 

UND 20 

UND 10 

UND 10 

UND 10 

JOGO 20 

JOGO 20 

UND 10 

UND 10 

UND 10 

UND 1000 
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2004MM. FRENTE: FUNDIDA EM ALTO RELEVO A 
ESCRITA(PREFEITURA DE SÃO LUIS DO QUITUNDE) E 
(SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER): BRASÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE FUNDIDO EM ALTO 
RELEVO COM DETALHES PINTADOS COM RESINA EPOX 
COLORIDA, NAS CORES: AMARELO. PASSADOR DE FITAS 
COM 20MM DE LARGURA. COM FITA.

20 

MEDALHA FUNDIDA EM METAL ZAMAK, METALIZADA NA 
COR PRATA: CIRCUNFERÊNCIA 60MM, 
04MM. FRENTE: FUNDIDA EM ALTO RELEVO A 
ESCRITA(PREFEITURA DE SÃO LUIS DO QUITUNDE) E 
(SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER)SEPARANDO AS 
ESCRITAS, DUAS ESTRELAS, SENDO UMA EM CADA 
PONTA, NO CENTRO CIRCUNFERÊNCIA DE 45MM PARA 
APLICAÇÃO DE ARTE EM RESI
EVENTO OU COMPETIÇÃO ESPORTIVA. VERSO: BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE FUNDIDO EM 
ALTO RELEVO COM DETALHES PINTADOS COM RESINA 
EPOX COLORIDA, NAS CORES: AMARELO. PASSADOR DE 
FITAS COM 20MM DE LARGURA. COM FITA.

21 
REDE OFICIAL PARA FUTEBOL DE CAMPO, PAR, 100% 
POLIETILENO ( PEAD), BRANCA, APROX. 2,5 X 7,55 X 1,5 M 
(A X L X P) MALHA 15 X15 CM, FIO DE 4 MM.

22 

REDE DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL), OFICIAL, PAR, 
POLIETILENO (PEAD), BRANCA, APROX. 210 X 320 CM (A X 
L), RECUO SUPERIOR APROX. 60 CM, RECUO INFERIOR 
APROX. 100 CM, FIO DE 4 MM, MALHA 10 X10 CM, C/ 
PROTEÇÃO DE TRATAMENTO ULTRAVIOLETA.

23 

REDE DE VOLEIBOL, OFICIAL, POLIETILENO (PEAD), MALHA 
10 X10 CM, APROX. 1 M DE ALTURA, APROX. 9,5 A 10 M DE 
COMPRIMENTO (C/ 0,25 A 0,5 M EM CADA LADO DAS 
BANDAS LATERAIS), C/ FAIXA HORIZONTAL NA PARTE 
SUPERIOR DA REDE C/ APROX. 7 CM DE LARGURA EM 
LONA BRANCA COSTURADA AO LONGO DA EXTENSÃO DA 
REDE C/ 1 ABERTURA EM CADA EXTREMIDADE DA FAIXA P/ 
PASSAR CABO, FAIXA H
REDE C/ APROX. 5 CM. 22 DE LARGURA EM LONA BRANCA 
COSTURADA AO LONGO DA EXTENSÃO DA REDE C/ 1 
ABERTURA EM CADA EXTREMIDADE DA FAIXA P/ PASSAR 
CABO. 

24 

REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL SOCIETY, PAR, NYLON 
POLIETILENO 100% VIRGEM
APROX. 4 MM, MALHA DE 14 X14 CM (A X L), TAMANHO 
APROX. 2,2 X 5,2 M (A X C), HASTE SUPERIOR C/ APROX. 40 
CM, FUNDO C/ APROX. 1,5 M, C/ TRATAMENTO UV.

27 

TROFÉU, ALTURA 39 CM, BASE OVAL C/ 22 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA CO
ACABAMENTO METALIZADO NA COR DOURADA NA TAMPA, 
NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE 1 SUPORTE E 1 
ESTATUETA FIXA DE JOGADOR DE FUTEBOL METALIZADA 
NA COR DOURADA, PLAQUETA EM LATÃO P/ GRAVAÇÃO, 
DEMAIS COMPONENTES METALIZADOS NA COR DOURADA.

28 

TROFÉU, ALTURA 24 CM, BASE OCTOGONAL C/ 10 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, NA PARTE 
SUPERIOR DESTA BASE 1 SUPORTE INTERCALADO 
METALIZADO NA COR DOURADA E SOBRE ESTES CONES 1 
BOLA FIXA DE FUTEBOL, PLAQUETA EM LATÃO P/ 
GRAVAÇÃO. 

29 
TROFEU, MDF, MIN 40 CM DE ALTURA, COM PINTURA 
LAQUEADA DE VERNIZ, NA COR PADRÃO DO MUNICIPIO, 
BASE RETANGULAR C/ APROX 8.7 X19.7 CM C/ ESPESSURA 
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04MM. FRENTE: FUNDIDA EM ALTO RELEVO A 
ESCRITA(PREFEITURA DE SÃO LUIS DO QUITUNDE) E 
(SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER): BRASÃO DO 

E SÃO LUIS DO QUITUNDE FUNDIDO EM ALTO 
RELEVO COM DETALHES PINTADOS COM RESINA EPOX 
COLORIDA, NAS CORES: AMARELO. PASSADOR DE FITAS 
COM 20MM DE LARGURA. COM FITA. 
MEDALHA FUNDIDA EM METAL ZAMAK, METALIZADA NA 
COR PRATA: CIRCUNFERÊNCIA 60MM, ESPESSURA DE 
04MM. FRENTE: FUNDIDA EM ALTO RELEVO A 
ESCRITA(PREFEITURA DE SÃO LUIS DO QUITUNDE) E 
(SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER)SEPARANDO AS 
ESCRITAS, DUAS ESTRELAS, SENDO UMA EM CADA 
PONTA, NO CENTRO CIRCUNFERÊNCIA DE 45MM PARA 
APLICAÇÃO DE ARTE EM RESINA CONFORME ARTE DO 
EVENTO OU COMPETIÇÃO ESPORTIVA. VERSO: BRASÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE FUNDIDO EM 
ALTO RELEVO COM DETALHES PINTADOS COM RESINA 
EPOX COLORIDA, NAS CORES: AMARELO. PASSADOR DE 
FITAS COM 20MM DE LARGURA. COM FITA. 

UND

REDE OFICIAL PARA FUTEBOL DE CAMPO, PAR, 100% 
POLIETILENO ( PEAD), BRANCA, APROX. 2,5 X 7,55 X 1,5 M 
(A X L X P) MALHA 15 X15 CM, FIO DE 4 MM. 

UND

REDE DE FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL), OFICIAL, PAR, 
POLIETILENO (PEAD), BRANCA, APROX. 210 X 320 CM (A X 
L), RECUO SUPERIOR APROX. 60 CM, RECUO INFERIOR 
APROX. 100 CM, FIO DE 4 MM, MALHA 10 X10 CM, C/ 
PROTEÇÃO DE TRATAMENTO ULTRAVIOLETA. 

UND

REDE DE VOLEIBOL, OFICIAL, POLIETILENO (PEAD), MALHA 
10 X10 CM, APROX. 1 M DE ALTURA, APROX. 9,5 A 10 M DE 
COMPRIMENTO (C/ 0,25 A 0,5 M EM CADA LADO DAS 
BANDAS LATERAIS), C/ FAIXA HORIZONTAL NA PARTE 
SUPERIOR DA REDE C/ APROX. 7 CM DE LARGURA EM 
LONA BRANCA COSTURADA AO LONGO DA EXTENSÃO DA 
REDE C/ 1 ABERTURA EM CADA EXTREMIDADE DA FAIXA P/ 
PASSAR CABO, FAIXA HORIZONTAL PARTE INFERIOR DA 
REDE C/ APROX. 5 CM. 22 DE LARGURA EM LONA BRANCA 
COSTURADA AO LONGO DA EXTENSÃO DA REDE C/ 1 
ABERTURA EM CADA EXTREMIDADE DA FAIXA P/ PASSAR 

UND

REDE PARA TRAVE DE FUTEBOL SOCIETY, PAR, NYLON 
POLIETILENO 100% VIRGEM DE ALTA DENSIDADE, FIO C/ 
APROX. 4 MM, MALHA DE 14 X14 CM (A X L), TAMANHO 
APROX. 2,2 X 5,2 M (A X C), HASTE SUPERIOR C/ APROX. 40 
CM, FUNDO C/ APROX. 1,5 M, C/ TRATAMENTO UV. 

UND

TROFÉU, ALTURA 39 CM, BASE OVAL C/ 22 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, C/ 
ACABAMENTO METALIZADO NA COR DOURADA NA TAMPA, 
NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE 1 SUPORTE E 1 
ESTATUETA FIXA DE JOGADOR DE FUTEBOL METALIZADA 
NA COR DOURADA, PLAQUETA EM LATÃO P/ GRAVAÇÃO, 
DEMAIS COMPONENTES METALIZADOS NA COR DOURADA. 

UND

TROFÉU, ALTURA 24 CM, BASE OCTOGONAL C/ 10 CM DE 
LARGURA EM POLÍMERO NA COR PRETA, NA PARTE 
SUPERIOR DESTA BASE 1 SUPORTE INTERCALADO 
METALIZADO NA COR DOURADA E SOBRE ESTES CONES 1 
BOLA FIXA DE FUTEBOL, PLAQUETA EM LATÃO P/ 

UND

F, MIN 40 CM DE ALTURA, COM PINTURA 
LAQUEADA DE VERNIZ, NA COR PADRÃO DO MUNICIPIO, 
BASE RETANGULAR C/ APROX 8.7 X19.7 CM C/ ESPESSURA 

UND

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

UND 1000 

UND 10 

UND 10 

UND 5 

UND 6 

UND 20 

UND 20 

UND 50 
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MIN 1.2 CM, PARTE SUPERIOR PARALELAS, PONTEAGUDAS 
MEDINDO APROX 34 X 14 CM C/ ESPESSURA MIN 18 MM, 
EM DUAS CORES AMARELO 
MUNICIPIO E VERMELHO COM LOGO ADESIVADO DO 
EVENTO 

 
 
2.2. Após o julgamento dos preços no Pregão eletrônico, a utilização da Ata de Registro de Preços, assim como 
eventuais solicitações de adesão por órgãos não participantes,
geográfica e o quantitativo de 50% do item definido no anexo acima. A quantidade equivalente a 50% da total estimada, 
constante da Tabela 1 representa, por item, o limite de contratação por parte do órgã
que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme disposto no art. 12, §1º, do Decreto n.º 7.98
do Decreto N° 9.488/2018. 
2.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de órgãos não participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.º 
7.982/13 com alterações do Decreto n° 9.488/2018, não poderão exceder, por órgão ou entida
cento dos quantitativos previstos na Tabela 1 dos itens 
2.1, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao duplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços,independentemente do número de órgã
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
3.1. A contratação para  fornecimento do objeto, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 
Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto 10.024/2019 de 
setembro de 2019 e demais normas sobre licitação em vigor.
 
4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
4.1 Os matérias esportivos, descritos neste Termo deverão ser entregues
de Cultura e/ou no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, que serão recebidos por servidor indicado pela referida 
secretaria, mediante a apresentação das Notas Ficais pertinentes aos materiais fornecidos.
CONTRATADA será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de fornecimento.
4.2. O transporte e a entrega dos materiais esportivos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da CONTRATADA e 
deverão ser entregues conforme quantita
instrumento contratual. 
4.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os materiais esportivos, que forem entregues em desacordo 
com as especificações e condições deste Termo
CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular, no prazo de até 02 (dois) dias.
4.4. Caso a substituição/reparação materiais esportivos, não ocorram no prazo determinado, esta
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.
4.5. O aceite dos materiais esportivos pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais esportivos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo
faculdades previstas em legislação pertinente.
 
 
5. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou 
5.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.4 do item 5.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
5.3.1 por razão de interesse público; ou 
5.3.2 a pedido do fornecedor. 
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MIN 1.2 CM, PARTE SUPERIOR PARALELAS, PONTEAGUDAS 
MEDINDO APROX 34 X 14 CM C/ ESPESSURA MIN 18 MM, 
EM DUAS CORES AMARELO COM BRASAO ADESIVADO DO 
MUNICIPIO E VERMELHO COM LOGO ADESIVADO DO 

2.2. Após o julgamento dos preços no Pregão eletrônico, a utilização da Ata de Registro de Preços, assim como 
eventuais solicitações de adesão por órgãos não participantes, serão realizadas por item, respeitada a abrangência 
geográfica e o quantitativo de 50% do item definido no anexo acima. A quantidade equivalente a 50% da total estimada, 
constante da Tabela 1 representa, por item, o limite de contratação por parte do órgão solicitante da compra, uma vez 
que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme disposto no art. 12, §1º, do Decreto n.º 7.98

2.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de órgãos não participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.º 
7.982/13 com alterações do Decreto n° 9.488/2018, não poderão exceder, por órgão ou entida
cento dos quantitativos previstos na Tabela 1 dos itens  
2.1, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao duplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços,independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

fornecimento do objeto, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 
Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei nº 8666/93 e suas alterações, bem como bem como 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto 10.024/2019 de 
setembro de 2019 e demais normas sobre licitação em vigor. 

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: 
Os matérias esportivos, descritos neste Termo deverão ser entregues diretamente no Prédio da Secretaria Municipal 

de Cultura e/ou no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, que serão recebidos por servidor indicado pela referida 
secretaria, mediante a apresentação das Notas Ficais pertinentes aos materiais fornecidos.
CONTRATADA será de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de fornecimento. 
4.2. O transporte e a entrega dos materiais esportivos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da CONTRATADA e 
deverão ser entregues conforme quantitativo e endereço fornecido pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do 

4.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os materiais esportivos, que forem entregues em desacordo 
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do edital e do instrumento contratual, ficando a 
CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular, no prazo de até 02 (dois) dias.
4.4. Caso a substituição/reparação materiais esportivos, não ocorram no prazo determinado, esta
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 
4.5. O aceite dos materiais esportivos pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético

dade ou qualidade dos materiais esportivos ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo
faculdades previstas em legislação pertinente. 

NTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

5.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.4 do item 5.1 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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2.2. Após o julgamento dos preços no Pregão eletrônico, a utilização da Ata de Registro de Preços, assim como 
serão realizadas por item, respeitada a abrangência 

geográfica e o quantitativo de 50% do item definido no anexo acima. A quantidade equivalente a 50% da total estimada, 
o solicitante da compra, uma vez 

que é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme disposto no art. 12, §1º, do Decreto n.º 7.982/13 com alterações 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de órgãos não participantes, na forma do art. 22 do Decreto n.º 
7.982/13 com alterações do Decreto n° 9.488/2018, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por 

2.1, assim como a totalidade das adesões não poderá exceder ao duplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 

fornecimento do objeto, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na 
e suas alterações, bem como bem como 

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, Decreto Federal nº 7892/2013, Decreto 10.024/2019 de 20 de 

diretamente no Prédio da Secretaria Municipal 
de Cultura e/ou no Prédio Sede da Prefeitura Municipal, que serão recebidos por servidor indicado pela referida 
secretaria, mediante a apresentação das Notas Ficais pertinentes aos materiais fornecidos.O prazo de entrega da 

4.2. O transporte e a entrega dos materiais esportivos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da CONTRATADA e 
tivo e endereço fornecido pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do 

4.3. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os materiais esportivos, que forem entregues em desacordo 
de Referência, do edital e do instrumento contratual, ficando a 

CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular, no prazo de até 02 (dois) dias. 
4.4. Caso a substituição/reparação materiais esportivos, não ocorram no prazo determinado, estará a CONTRATADA 

4.5. O aceite dos materiais esportivos pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional 
dade ou qualidade dos materiais esportivos ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as 

5.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.4 do item 5.1 será formalizado 
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6. DAS OBRIGAÇÕES 
 
6.1. Compete ao CONTRATANTE: 
6.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços 
6.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
6.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de 
contratação definidos;  

6.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
6.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratu
6.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados; 
6.1.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 
6.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes; 
6.1.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura referente à efetiva 

entrega dos materiais, por meio de servidor designado.
6.2. Compete à CONTRATADA:  
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

confiados;  
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual 
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 
registrados, atendendo às solicitações de compras; 

6.2.4. Entregar os materiais no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do e

em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de 
serviços;  

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros;  

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

6.2.10. Executar todo o fornecimento com mão
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber;
 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprova
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS.
7.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de 
todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e 
aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido 
cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.
7.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 
para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a
7.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimen
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais 
antiga. 
 
8. FISCALIZAÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a(s) CONTRATADA(S
por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela 
CONTRATANTE. 
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6.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP; 
6.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 
6.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de 

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
6.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuado na 

Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
6.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados; 
6.1.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 

.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura referente à efetiva 

io de servidor designado. 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 
do às solicitações de compras;  

6.2.4. Entregar os materiais no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do e

em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de 

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
rodutos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
ça e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam 
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.  

6.2.10. Executar todo o fornecimento com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber;

se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS. 
7.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de 

etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e 
aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido 

ondições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.
7.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 

se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.
7.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimen
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a(s) CONTRATADA(S
por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela 
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SRP;  
6.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  
6.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de 

Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  
6.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do pactuado na 

ais, em relação às suas próprias contratações;  
6.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;  
6.1.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;  

.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes;  
Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura referente à efetiva 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

dela decorrente;  
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 

6.2.4. Entregar os materiais no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – (Anexo), do Edital;  
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, 

em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de 

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
rodutos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
ça e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos;  

, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam 

obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber; 

se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
ção de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND 

7.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de 
etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e 

aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido 
ondições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes. 

7.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 
contar da reapresentação devidamente corrigida. 

7.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só 
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a(s) CONTRATADA(S) serão feitos 
por servidores designados por Portaria, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela 
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8.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas 
pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 
pertinentes da fábrica, montadora ou distribuidora, conforme o caso.
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas cabíveis, relativas ao descumprimento do procedimento licitatório, bem como das 
obrigações decorrentes da assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respecti
Edital e pelas respectivas minutas da Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo, anexas àquele.
 
10. DO CONTRATO 
10.1. A CONTRATANTE poderá optar pela forma de ajuste que firmará com a CONTRATADA, que poderá ser p
registro de preço ou por meio de Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao edital, no qual constarão as condições e 
obrigações das partes. 
10.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumento
convocatórios, observado o disposto no 
 
11. DA NECESSIDADE DE FOMENTO DO COMÉRCIO LOCAL E LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA
11.1. Considerando a realidade do município de Atalaia, o qual é considerado de pequeno porte, não dispondo de
indústrias, ou um comércio suficientemente desenvolvido, é latente a necessidade de se implantar meios que fomentem o 
crescimento e desenvolvimento da economia local, bem como a geração de empregos, o que se torna possível quando o 
capital arrecadado permanece em circulação dentro da região.
11.2. Nesse sentido, o art. 170, VII e IX da Constituição Federal menciona a “redução das desigualdades regionais e 
sociais” e o “tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasile
sua sede e administração no País” como Princípios Gerais da Atividade Econômica, que por sua vez foram conciliados 
pela Lei Complementar nº 147/2014, a qual alterou dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93 dentre 
outras, enaltecendo uma política protecionista positiva, vez que autoriza a aplicação de um tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, podendo as contratações incidirem, desde que de forma justificada, 
prioritariamente as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na localidade ou região.
11.3. Por isso os itens, objeto da licitação, cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
serão destinados exclusivamente a ME, EPP e MEI, e para os itens q
ser aplicado o benefício da reserva de 25% para a participação de ME, EPP e MEI.
11.4. Deverá ser aplicado o benefício as empresas locais e enquadradas como ME, EPP e MEI, do Município de SÃO 
LUIS DO QUITUNDE/AL, de 10% da melhor oferta, atendendo a prioridade na contratação.
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de contratação 
para a Administração Pública: Lei 8.666 de 21 d
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição de material 
esportivo, conforme descritos neste TR e seus anexos.

 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE
to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

8.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
iado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas 

pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 
stribuidora, conforme o caso. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. As sanções administrativas cabíveis, relativas ao descumprimento do procedimento licitatório, bem como das 
obrigações decorrentes da assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivos Contratos serão fixadas pelo 
Edital e pelas respectivas minutas da Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo, anexas àquele.

10.1. A CONTRATANTE poderá optar pela forma de ajuste que firmará com a CONTRATADA, que poderá ser p
registro de preço ou por meio de Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao edital, no qual constarão as condições e 

10.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumento
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº8.666, de 1993. 

11. DA NECESSIDADE DE FOMENTO DO COMÉRCIO LOCAL E LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA
11.1. Considerando a realidade do município de Atalaia, o qual é considerado de pequeno porte, não dispondo de
indústrias, ou um comércio suficientemente desenvolvido, é latente a necessidade de se implantar meios que fomentem o 
crescimento e desenvolvimento da economia local, bem como a geração de empregos, o que se torna possível quando o 

anece em circulação dentro da região. 
11.2. Nesse sentido, o art. 170, VII e IX da Constituição Federal menciona a “redução das desigualdades regionais e 
sociais” e o “tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasile
sua sede e administração no País” como Princípios Gerais da Atividade Econômica, que por sua vez foram conciliados 
pela Lei Complementar nº 147/2014, a qual alterou dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93 dentre 

as, enaltecendo uma política protecionista positiva, vez que autoriza a aplicação de um tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, podendo as contratações incidirem, desde que de forma justificada, 

as e empresas de pequeno porte sediadas na localidade ou região.
11.3. Por isso os itens, objeto da licitação, cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
serão destinados exclusivamente a ME, EPP e MEI, e para os itens que superarem o valor acima mencionado, deverá 
ser aplicado o benefício da reserva de 25% para a participação de ME, EPP e MEI. 
11.4. Deverá ser aplicado o benefício as empresas locais e enquadradas como ME, EPP e MEI, do Município de SÃO 

L, de 10% da melhor oferta, atendendo a prioridade na contratação. 

12.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de contratação 
para a Administração Pública: Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 7, e 
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição de material 
esportivo, conforme descritos neste TR e seus anexos. 
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8.2. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
iado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas 

pelo fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 

9.1. As sanções administrativas cabíveis, relativas ao descumprimento do procedimento licitatório, bem como das 
vos Contratos serão fixadas pelo 

Edital e pelas respectivas minutas da Ata de Registro de Preços e Contrato Administrativo, anexas àquele. 

10.1. A CONTRATANTE poderá optar pela forma de ajuste que firmará com a CONTRATADA, que poderá ser por ata de 
registro de preço ou por meio de Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao edital, no qual constarão as condições e 

10.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 

11. DA NECESSIDADE DE FOMENTO DO COMÉRCIO LOCAL E LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA 
11.1. Considerando a realidade do município de Atalaia, o qual é considerado de pequeno porte, não dispondo de 
indústrias, ou um comércio suficientemente desenvolvido, é latente a necessidade de se implantar meios que fomentem o 
crescimento e desenvolvimento da economia local, bem como a geração de empregos, o que se torna possível quando o 

11.2. Nesse sentido, o art. 170, VII e IX da Constituição Federal menciona a “redução das desigualdades regionais e 
sociais” e o “tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham 
sua sede e administração no País” como Princípios Gerais da Atividade Econômica, que por sua vez foram conciliados 
pela Lei Complementar nº 147/2014, a qual alterou dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93 dentre 

as, enaltecendo uma política protecionista positiva, vez que autoriza a aplicação de um tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, podendo as contratações incidirem, desde que de forma justificada, 

as e empresas de pequeno porte sediadas na localidade ou região. 
11.3. Por isso os itens, objeto da licitação, cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

ue superarem o valor acima mencionado, deverá 

11.4. Deverá ser aplicado o benefício as empresas locais e enquadradas como ME, EPP e MEI, do Município de SÃO 

12.1. Este TR foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de contratação 
e junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 7, e 

constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição de material 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

MINUTA DE ATA 

  Pelo presente instrumento, o 
na Praça Ernesto Gomes Maranhão, n° 55
12.342.671/0001-10, neste ato representado pel
Oliveira , brasileira, alagoana, portador
XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliad
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, insc
domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 
simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instru
XXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, 
suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura 
contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição
Secretária Municipal de XXXXXXXXXXXX
de Pregão Eletrônico n.º ........../20..., que é parte integrante desta Ata.

 
2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO 
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do obje
proposta do fornecedor são as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 
7.892/2013 (Cláusula Oitava desta Ata). 
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 
DIA/MÊS/ANO.  
3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro 
dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda. 
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contrataç
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições de
Eletrônico nº. xx/20xx, em conformidade à minuta anexada ao Edital.
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de 
validade a que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.
4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência 
contado a partir da assinatura do Contrato e da disp
CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 
4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as 
especificações técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, 
encontram-se definidas no Termo de Referência 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021-2ª chamada 

ANEXO  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 

 
AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LUIS DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa 
n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 

, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de 
, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrit

XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 
simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instru

, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, 
suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura 
contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXX, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital 
de Pregão Eletrônico n.º ........../20..., que é parte integrante desta Ata. 

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO  
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na 
proposta do fornecedor são as que seguem:  

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO

XXXXXX X XXXX

2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 

tava desta Ata).  
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.

IVA DO FORNECIMENTO 
4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro 

ativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.  
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições.  
42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão 
Eletrônico nº. xx/20xx, em conformidade à minuta anexada ao Edital. 
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de 

e refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13.
4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência 
contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  
4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as 

técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, 
se definidas no Termo de Referência – (Anexo). 
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AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX. 

/AL, com Sede Administrativa 
/AL, inscrito no CNPJ sob nº 

a Fernanda Maria Silva Cavalcanti de 
SSP/XX, inscrita no CPF sob nº 

CONTRATANTE, e, de outro lado, 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 

rito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 
simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para 

, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, 
suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso para futura 
XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à 

disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital 

to, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas na 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

XXXX XXXXXX 

2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de impossibilidade 
de atendimento pelo fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo validade até 

3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro 

4.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ão pretendida, sendo assegurada preferência ao 

42. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
sta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão 

4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do prazo de 
e refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 

4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o qual será 
onibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à 

4.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim como as 
técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que compõem este Registro de Preços, 
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4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utiliz
desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 
conformidade à minuta anexa ao Edital. 
4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conheciment
prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, 
o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo d
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acar
II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, 
de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa 
(até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de 
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não
superior a 2 (dois) anos;  
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados.  
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas 
previstas na legislação aplicável.  
5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando
1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do 
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano 
causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.  
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento 
contratual.  
6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será 
cancelado quando este:  
6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou  
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002.  
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificado
6.3.1. Por razão de interesse público; ou 
6.3.2. A pedido do fornecedor.   
7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1 O valor da presente Ata de registro de preço é de R$ XX (XXXXXXXX);
7.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 
orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em re
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 
será a Srxxxxxxxxxxx.  
9. DA DIVULGAÇÃO 
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4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utiliz
desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 

 
4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conheciment
prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador. 
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, 
o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, 
aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 

dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, 
de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa 
(até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  

inco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de 
inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

enalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 

5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas 

5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 

e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.  
5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do 
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano 
causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da 

5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento 

6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será 

6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;  
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho 
ciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados:  
6.3.1. Por razão de interesse público; ou  

7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
7.1 O valor da presente Ata de registro de preço é de R$ XX (XXXXXXXX); 
7.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo: 

8.1 O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 
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4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se utilizarem 
desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 

4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e 

5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, 
a responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, 

aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:  
retem prejuízos significativos;  

Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total 
dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a mora identificada, até o limite máximo 
de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa 

inco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos itens 
correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a irregularidade apurada, no caso de 

, de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

enalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 

5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas 

á em processo administrativo que assegurará o 
se os procedimentos previstos nas Leis nº 8.666, de 

5.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do 
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano 
causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da 

5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento 

6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor será 

6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado por despacho 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2020/2021, na classificação abaixo: 

gistro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 
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9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na impr
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

São Luis do Quitunde

 
TESTEMUNHAS: 
1._______________________________ 2. _______________________________
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9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

uado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 

________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

1._______________________________ 2. _______________________________ 
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ensa oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

uado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e 
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  Pelo presente instrumento, o 
na Praça Ernesto Gomes Maranhão, n° 
12.342.671/0001-10, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de 
Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº X
XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade,
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os document
simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para 
XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520
suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipa
de XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaix
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do 
item contratado, 10 (dez) dias conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da 
disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que 
ocorrer por último.  
4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da 
Secretaria de Administração ou outra instit
4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá 
ser entregue conforme quantitativo e endereço do destinatário a ser fornecido à CONT
por ocasião da firmatura deste instrumento contratual. 
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e 
condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, fi
reparar o item irregular no prazo de até 10 (dez) dias. 
4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à
4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades c
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo
faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2021 
ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2021 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIS DO QUITUNDE
XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, 
na Praça Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 

10, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de 
Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e 
domiciliado(a) na cidade XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado 
simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para 
XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520
suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipa
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO

XXXXXX X XXXX

DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.   

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............).  

estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaix
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do 
item contratado, 10 (dez) dias conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da 

ereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que 

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da 
Secretaria de Administração ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1. 
4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá 
ser entregue conforme quantitativo e endereço do destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, 
por ocasião da firmatura deste instrumento contratual.  
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e 
condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 
reparar o item irregular no prazo de até 10 (dez) dias.  
4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato.  
4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades c
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo
faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do 

DA FISCALIZAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO LUIS DO QUITUNDE E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

/AL, com Sede Administrativa 
55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 

10, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de 
SSP/XX, inscrita no CPF sob nº 

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, 
XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 

XXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e 

os exigidos por lei, daqui por diante denominado 
simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para 
XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, 
suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

XXXX XXXXXX 

) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na 

estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do 
item contratado, 10 (dez) dias conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da 

ereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que 

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da 
uição informada), dentro do prazo definido no item 4.1.  

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá 
RATADA, pela CONTRATANTE, 

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e 
cando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou 

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA 
 

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional 
do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as 
faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE
Praça Ernesto Gomes Maranhão, nº 55

 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93. 
5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 
será a SrXXXXXXXX.  
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo 
fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá
pertinentes da fábrica.  
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
6.1. Compete à CONTRATANTE:  
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTR
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador
Órgãos participantes.  
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecida
Referência;  
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas. 
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual. 
 6.2. Compete à CONTRATADA:  
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
confiados; 
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle 
de qualidade e quanto ao compromisso de fornecim
compras do órgão solicitante;  
6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconst
em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos q
produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnico
quaisquer outros;  
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam 
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 
6.2.10. Executar todos os serviços com mão
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que 
couber;  
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, 
inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de 
Registro de Preços. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolh
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE
to Gomes Maranhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -  C.N.P.J nº 12.342.671/0001

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 
CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.  

resentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 

ATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo 
fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e 

anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecida

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas. 
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual. 

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle 
de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de 

6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, 
em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 
produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às 
disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber; 
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnico

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos; 
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam 
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.  
6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que 

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, 
nclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:  
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE 
12.342.671/0001-10 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela 

resentante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, 

ATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico 
credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo 

garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências 

ATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais 

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e 

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual.  

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 

6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente;  
as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle 
ento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de 

6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital;  
ruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, 

em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;  
ue vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos 

produtos fornecidos, ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
inclusive no que se refere às 

disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos;  
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam 

TADA cumprir com todas as 
normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que 

6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, 
nclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos decorrentes da utilização da Ata de 

.º 10.520/2002, a CONTRADA que:   
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
imento de quaisquer tributos;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE
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7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade 
da falta cometida:  
I - Advertência escrita: quando se tratar de infraçã
obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gra
II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela 
rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia con
Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com 
as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de 
rescisão por inexecução parcial do objeto.  
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
do objeto.  
III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos;  
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade C
respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando
subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  
7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, n
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 
educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade.  
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, c
praticados pela Administração.   
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entre
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS. 
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de 
todas as etapas a seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e 
aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido 
cumpridos todos os critérios e condições estabel
8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 
para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reap

8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 
mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
necessários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
podendo a supressão exceder tal limite. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL
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cial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade 

Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela 

ratual, em razão da inexecução do objeto.  
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia con
Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso.  
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com 
as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.  
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato. 

multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de 
rescisão por inexecução parcial do objeto.   
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 

Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do 
respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

da sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, 

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, n
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 

cativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade 

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
a podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE. 
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos 

DO PAGAMENTO 
se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 

Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS.  
8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de 

apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e 
aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido 
cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes. 
8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 

se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 

ção por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 

limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
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cial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade 

o leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam 

ve;  
Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. 

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.  

multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total 

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 

ONTRATANTE e descredenciamento do 
respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

da sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

á em processo administrativo que assegurará o 
se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, 

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do 
percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 

cativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade 

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  
a podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.  
om vistas à publicidade dos atos 

se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de 
ga e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND 

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de 
apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e 

aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido 
ecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.  

8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, 
resentação devidamente corrigida. 

O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de 
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este 

ção por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.  

se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem 
limite facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
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10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nac
divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
da proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, 
inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93.

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando
período. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 
meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de 
São Luis do Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratado
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das 
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

São Luis do Quitunde
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10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
divulgado pelo IBGE, ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001). 

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
a proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, 

inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a var

DA PUBLICAÇÃO 
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 
meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  

DO FORO 
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de 

/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratado
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das 
duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.  

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 
_______________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ional de Preços ao Consumidor -INPC, 
lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
a proposta e do primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, 

se a variação ocorrida no último 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de 
/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das 


